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DECRETO Nº 2.137, DE 18 DE JANEIRO DE 1982

Aceitação de doação sem encargos.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

 CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO PG Nº 171/82;

[bookmark: _GoBack]DECRETA:


Art. 1º ACEITO, em nome da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, a doação sem encargos que faz o Banco Brasileiro de Descontos S/A – Agência em nosso Município, de diversos móveis e instalações de uso daquele estabelecimento de crédito, conforme relação abaixo:

“01 Balcão de caixas com 16 box; 01 Balcão para abertura de contas 03 Armários com portas de correr; 22 Cadeiras estofas fixa; 06 Mesas (escrivaninha); 02 Divisória de caixa; 01 Balcão com 04 box para atendimento de clientes; 01 Banco de madeira fixo; 03 Armários de madeira para roupas; 02 Mesas para cozinha; 01 Banqueta; 01 Divisória para banheiro; 01 Quadro de avisos; 01 Carpete cor ouro e 01 Carpete cor verde”.

Art. 2º Encaminhe-se ao Sr. Diretor do Departamento de Contabilidade e Orçamento, para as providências de sua alçada.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, 18 de janeiro de 1982.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado na portaria municipal na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor Administrativo


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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